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PORTARIA FUNARTE Nº 727, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela Portaria da
Casa Civil n° 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07 de fevereiro
de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 22, do
Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto n°
12.586, de 12 agosto de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025;
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.001811/2023-97,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Fica acrescido ao art. 5º da Portaria Funarte nº 570, de 20 de setembro de
2023, um § 3º com a seguinte redação:
“Art. 5º............................
§3º Constatada a ausência não justificada da cadeira (titular e suplente), por 03
(três) reuniões ordinárias consecutivas, será convocada reunião extraordinária para
deliberação de novos representantes a serem nomeados.”(NR)
 
Art. 2º Fica alterado o art. 8º da Portaria Funarte nº 570/2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 8º O Grupo de Trabalho terá duração de dois anos, prorrogável por iguais
períodos, por ato da Presidenta da Funarte.
Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho será
encaminhado à Presidenta da Funarte.”(NR)
 
Art. 3º. Fica prorrogado por mais dois anos, contados a partir da publicação desta
Portaria, o prazo para conclusão do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria
Funarte nº 570/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 Portaria de Pessoal, assinada por:
MARIA FERNANDES MARIGHELLA
Presidenta
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 22/09/2025, às 11:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0108502 e o código CRC DC5EE682.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.001811/2023-97 SEI nº 0108502
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